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Câmara Municipal - Recursos Humanos

PORTARIA 044/2023 

PORTARIA Nº. 044/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA-MS, Vereador Otacir Pereira
Figueredo , usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, combinando com as disposições da
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Câmara; 

RESOLVE: 

Art. 1º. – Exonerar GABRIEL ALEXANDER DOS SANTOS FLORES, matrícula n° 480/2, do cargo
de ASSESSOR JURIDICO DAS COMISSÕES – DAL – II. 

Art. 2º. -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de
10/01/2023. 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, Sidrolândia-MS, 06 de Janeiro de 2023. 

Otacir Pereira Figueredo 

Presidente 
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